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Vitória (ES), segunda-feira, 27 de Junho de 2022.

OBJETO:  Reconstrução da Praça São Pedro no 
Distrito de Imburana, Município de Ecoporanga/ES.

VALOR TOTAL: 683.795,98 (seiscentos e oitenta e 
três mil, setecentos e noventa e cinco reais e noventa 
e oito centavos).
VALOR DO CONCEDENTE: R$ 683.795,98 
(seiscentos e oitenta e três mil, setecentos e noventa 
e cinco reais e noventa e oito centavos).

VIGÊNCIA: do primeiro dia seguinte ao da publicação 
até 23/06/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.36.101.15.451.0054.3532 (Implementação e 
Apoio à Construção e Adequação de Infraestrutu-
ra e Urbanização de Espaços Públicos), UG 36.101, 
conforme discriminação abaixo:
Fonte: 0307, Natureza de Despesa: 4.4.40.42.00 - 
Auxílios
Processo Nº 2022 - 7ST38
Vitória/ES, 27 de junho de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado de Saneamento, 

Habitação e Desenvolvimento Urbano  SEDURB
Protocolo 877302

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 
040/2022

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA
Registro SIGEFES Nº 220251

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB

CONVENENTE: Município de João Neiva/ES

OBJETO:  Drenagem e Pavimentação das Vias de 
Circulação do Conjunto Habitacional de Interesse 
Social Alvorada e do Loteamento Floresta I, 
pertencentes ao município de João Neiva/ES.

VALOR TOTAL: 3.150.424,96 (três milhões, cento 
e cinquenta mil, quatrocentos e vinte e quatro reais 
e noventa e seis centavos).
VALOR DO CONCEDENTE: R$ 3.150.424,96 (três 
milhões, cento e cinquenta mil, quatrocentos e vinte 
e quatro reais e noventa e seis centavos).

VIGÊNCIA: do primeiro dia seguinte ao da publicação 
até 22/06/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.36.101.15.451.0054.3532 (Implementação e 
Apoio à Construção e Adequação de Infraestrutu-
ra e Urbanização de Espaços Públicos), UG 36.101, 
conforme discriminação abaixo:
Fonte: 0301, Natureza de Despesa: 4.4.40.42.00 - 
Auxílios
Processo Nº 2022 - TQT4T
Vitória/ES, 27 de junho de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado de Saneamento, 

Habitação e Desenvolvimento Urbano  SEDURB
Protocolo 877322

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 
043/2022

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG
Registro SIGEFES Nº 220252

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB

CONVENENTE: Município de Governador 
Lindenberg/ES

OBJETO:  Implantação de Sistema de Esgotamento 
Sanitário, contemplando Estação Elevatória e Redes 
Coletoras de Esgoto no Distrito de Moacir Ávidos, 
município de Governador Lindenberg/ES.

VALOR TOTAL: 1.637.062,99 (um milhão, 
seiscentos e trinta e sete mil, sessenta e dois reais e 
noventa e nove centavos).
VALOR DO CONCEDENTE: R$ 1.637.062,99 (um 
milhão, seiscentos e trinta e sete mil, sessenta e dois 
reais e noventa e nove centavos).

VIGÊNCIA: do primeiro dia seguinte ao da publicação 
até 30/06/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.36.101.17.512. 
0054. 5531 - FOMENTO E CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS 
REGIONAIS DE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, UG 36.101, 
conforme discriminação abaixo:
Fonte: 0301, Natureza de Despesa: 4.4.40.42.00 - 
Auxílios
Processo Nº 2022 - 64SZD
Vitória/ES, 27 de junho de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado de Saneamento, 

Habitação e Desenvolvimento Urbano  SEDURB
Protocolo 877337

Companhia Espírito Santense de Saneamento  - CESAN -

AVISO DE CIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO 
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

(PCD) E TABELA DE TEMPORALIDADE DE 
DOCUMENTOS DAS ATIVIDADES (TTD) DA 

CESAN

Considerando que é dever do Poder Público promover 
a gestão e a proteção especial de documentos 
de arquivo, bem como assegurar o acesso às 
informações neles contidas, nos termos do § 2º do 
art. 216 da Constituição da República e do art. 1º da 
Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991;
Considerando que a proposta de Plano de Clas-
sificação de Documentos e Tabela de Temporali-
dade de Documentos referentes às atividades da 
CESAN, desenvolvida pela Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos (CPAD), instituída através 
da Resolução nº 6.111/2019, foi devidamente 
aprovada pela Diretoria da CESAN, por meio do 
Processo n° 2022.008641, em sua 2552ª Reunião, 
realizada em 13/06/2022, resolve:
Art. 1° - Dar publicidade ao Plano de Classificação 
de Documentos e à Tabela de Temporalidade de 
Documentos das Atividades;
Art. 2° - Tais documentos estarão disponíveis na 
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